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“B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º 
do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, 
o 2º Sargento PM RG 18160 JOSE JORGE DOS SANTOS COSTA, mat. nº 
5199026/1, pertencente ao efetivo do 33º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Bragança), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00

Indenização de Tropa - 10% 110,00

Representação por Graduação - 35% 385,00

Adicional de Inatividade - 35% 1.626,63
Total de Proventos 6.274,13

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 708470
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 2.222 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-

2021/632041.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, 
alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do 
Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM RG 16502, JOSÉ LEONI DIAS 
CORRÊA, mat. nº 5165270/1, pertencente ao efetivo do 3º Batalhão da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$6.853,28(seis mil, oitocentos e cinquenta e três 
reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00

440,00

440,00

Indenização de Tropa - 10% 110,00

1.100,00

330,00

Representação por Graduação - 35% 385,00

1.171,50

Adicional de Inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 708471
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RE Nº 2.549 DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

- processo nº 2021/920907.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

inciso II e art. 108, inciso VI, ambos da Lei nº 5.251/1985, combinado 
com o V. Acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará; art. 110, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea 
“c” do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 20, da 
Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso III, do Decreto nº 4.439/1986; o 3º Sargento PM RG 23906, 
MARCELO ANTÔNIO TAVARES GOMES, mat. nº 5694868/1, pertencente 
ao efetivo do 1º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.399,93 (três mil, 
trezentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de cabo PM proporcional a 4.838 dias de 10.950 dias
sobre  R$ 1.100,00 correspondente a 44,1826%   1.030,28

  206,06
  1.030,28
  566,66

Adicional de Inatividade - 20%   566,66
 

Total de Proventos   3.399,93

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 708473
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 2.704 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-

2021/764627.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

-
ção, de acordo com o art. 10, inciso II, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art.1º, inciso IV, alínea “b”, do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Leinº5.231/1985; art. 1º, inciso II, do 
Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inciso 
I, da Constituição Federal de 1988; a 2º Sargento PM RG 25668, MARIA 
LOURDOTE ALVES E ALVES, mat. nº 5732301/1, lotada no 9º Batalhão da 
Policia Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$6.218,44 (seis mil, duzentos e dezoito reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
220,00
440,00

Indenização de Tropa - 10%   110,00
1.100,00
  330,00

Representação por Graduação - 35%   385,00
  921,25

Adicional de Inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos    6.218,44
 

I - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 708474
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 2.582 DE 17 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-

2017/461001.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b”, do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do 
Decreto nº 4.439/1986, o 2º Sargento PM RG 13888, MARTIM RAIMUNDO 
NONATO DUTRA DE LIMA, mat. nº 57215811/1, lotado no 31º Batalhão de 
Polícia Militar do Pará (Abaetetuba), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de R$6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e 
vinte e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º sargento/PM 1.100,00

Indenização de Tropa - 10% 110,00 

Representação por Graduação - 35% 385,00


